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Esl'· 00 00 PIA j 
Pttfitltura f\lull'lldp.M:I de BarFI\ o• Jc:.l·n1Jl.n11 .• P J 

. J>J(MP ) OJ .612.~510001-9.Z 
)) r 1111ça lvónél:e G uéde~. 1 2. C f:.J), - 6"'S18-4l00 
Fone/Fax - (89) - 3423-1)141 Biiffã'D' Alcântara 
EmaU: pmbokllJnrar.M'®gru111il,ç9.-~ ..... u~-- • ,...,..m ........... . 

Port•rla n • 023/2019-0:P. 

O PRJCP'.&t'l'O lltUlfICIPAl. D.I!) BARRA D' ALCÃIIT.utA, ESTADO DO 
PIAuf, no uso de suas a tribuições que lhe ~ . o cort(cr:íd as no Art. 64 1nciaos VI e IX da 
Lei O.-gànjco. Municip,ll. 

RICBOLVB: 

Arr. 1• - JtXORltR.A.R,. o senhor OLEDIAJU>E DIC M"OVRA CARVAL.ROt 

pol"l;ad<;>r do RO nº. 2.317.428- SSP-PI, in:,Crilú no CPF/MF &Ob O n • 012. 191.763•0 3. 

das f\.\nç(le,i em comiBMo d o cargo de Diretor do Oepanru:nento de Desporto e Lazer, 

IOW,dQ rut Sec.retnrla M u.nicipnl d.a J u ven.ru.d e F.s-pot"te e La7e:I"", deste município~ 

Nomeado pela Portaria n• 153/2017-OP de -01 .12.2017. 

Art. 2º ... Revogadas Q..-,. di3pos: ç-Oe~ em con trério. está Portaria. ente em 
vigor a pnrtir de,sta dn(a, ft,tt u ttcrior deliberação . 

Publique - se, 

Rt!:gistrc - se e 

C\tmprn- ,.u:. 

Barra D'Ak:Antám [PI), 0 0 de abril de 2019. 

Froru:isco Claudlson de Brito Sousa 

Pr,::fc,ito 

cr~·- 770.760.793-72 RG. 1.691.548-SS.P- PI 

A prc..,ntc Póruirià foi pubU ru:la no Di!'uio Oficial do;;, htnicipío e no 

~~.~~~~, '"ã;~:;;:;;;:;:_= o•.-.m 

Secretária Municipal de l\dmlrlt;i:raç!lo 

CPF'. 420.485.243-20 RG n• 965.066-SSP.PI 

ESTAOO 00 PI . 
l'rdelrura Municipal dt. Ba.rra. D 'A.ldntua- PI 
C PJ(MF) 0l.612..56~10001-92 
Praça lvoncle Guedes. 12 CEP- 64S28,-.000 
Fone/Fax - (89) - 3423-0141 
Eroail : r mt>alcan11>ra@gml1il.<"Olll 

BXTRATO D& OOl'ITRATO 

BãmiD' Akântara 
f llL, flltll."l !' 11.,0,.H 

CONTRATMIT&: MIUlioipio de BOU"m D'Alc,uitan Piauí, Estado do Pi.auí .• 
CNPJ 0 l.612.565/0001 -92 com endereço na Praça lvonete Guedes, 12, representada 
por seu Prefeito, Senhor Francisco Claudbon de Brito Sousa brasileiro, casado, CPF" 
n• 770.760.793-72, portador do RO n' .. 1.691.548-SSP/PI, residen te e domicilio à Rua 
Lu[s Lopes d.a Silva, s/n, CEP. 64 .528-000 Bairro Centro de Barra D'Alcãnt.ara-PiauL 

CONTRATADA: M ... _ Avélio Carnlho Rodripe., brasileiro, solt.eíro, 
devidamente, insc.rito no CPF"/MF sob o n• 076.343.893-66 e portador do RG sob o n" 
4.066-SSP-PI, res[dente e domicilie.do na Rua Sê.o Francisco, S/N CEP. 64.520 -000 
F'rancinópoli:.- Pie.ui. 

Objet o elo Oontrato 

O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços por prazo de terminado 
para desempenhar a runção de Auxiliar Admlnlstrativo Junto ao escritório da. Ema.te r 
neste mu nícipio, Coníormc Termo de Cooperação Técnica nº 003/2017 íl01U1.do entre 
o muntcipio de Be.rra O'l\lcã.t1WJ"a e o Instituto de Assistência Técnica e Extensão 
Hural do Estado do Piauí. 

R~~ Rtcursos Próprios. 

AnlD.atw-a: 04.03.2019 

Valor: R$ 998,00 (meASal) 

Dmaçlo: 061Bel.al meses 

OONSl!LIID MUNICIPAL. DOS DJRÉITI)$ C,,,. Oi<JANÇA B DO 
~ . 
RUA: CASEMDlO DE All!Ui\J, ffl -CEtJrnO. 
Clil": 640!l<M>OO 
CANTO DO DUJUTI-PI 

ELEIÇÕES.UNIFICADAS PÂRA oco· SELIJÔ TUTELAR 
gnrr.u, N" 01no19 

. . 
A P RESID NTE DO C ONSELHO MllNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CKIANÇA E DO ADOL CENT,E DE ~ O I>O l;IUllin, no '1110 da atri"\mição que lhe é 
conferi.da pela Lei Municipal o• 360/"2015, de lJ de Julho de 2015, tor.:m püblico o presente 
, DITAL DE CONVQCAÇÃ.O para o P.rocc,im de Eoeotba cm Data Unificada para membros do 
Comclbo T111elnr pom o q_utídri.ênio 2020/2024, ~o pela RESOLUÇÃO N" 01 /2019, do 
CMDCA IOC8.I. 

1 . DO PROCESSO DE ESCOLHA : , . 
.1 .1. O (',Qc-"') l)e E.'ICOll:m "(ll Data Unificada é "di$CiplillJl!lo Pl'la Le1..n• 8 .069/90 (&b!tuto d.a 
Criença e do Adolcocentc), Rc.ol4'0 o• 170/201 S do CólJKlho, NiiCiOI'l.líl dQdl ·D~ito$ da~ e 
do Adolescente - CONANDA, 8"irn como pela Lei "Municipal oª 360/2015 ·e R.csoluçllo o• 01 
/2019, do Comelho Mllllicipal dos D~tos do Criança e do Acloleseente ~ CMto do Blll'iti, sendo 
rcali"8do so't> a rcspo~llidadc, de,tc e ti.,cal~ do MinistttiQ l'úblioo; 
1.2. Os ID.é:!Dbros do Cç.osêlho Tulêlu: local .Íerl!O escoJhidos médiim'llé o sum\p.O \lmVetSlll, d.ir-elo, 
secreto e :fa.cuJtaôvo dos cleitDrcs do 'Ç?lunicíp io, cm data d e 06 de outubro de 2019"' sendo qtlc a 
posse cios eleitos e seu:i tespecli'l'Ín supleJlies ooonen\ em d&1a de 10 d e Ja1ul:ro de 2020; , 
1.3. Assim sendo, como fonna de dar inicio. n:gulam=- e ompm vioibilidiKk, ao ~ -de 
EscoJlm cm D,ito Unifionda pmn membro• do .Con.sclho Tutela:r pomo cjuaqieaio 2020/2024, tonia 
pi'.ibU.co o _presente &iital, ·n.03 !IG:gt.rint:rs tcnn~ · 

2 . DO CONSELRO TUTELAR: 
t .i.. O Con.s,:lbo Tutelar é ó~ ~~ e aulÕ!1º~· llAo _juri5dicioMl. cnc=ep;lo -,"'la 
..oc1edndé de ular pelo éumpnmcnt o dos drn:rtos d,a cnança e do àdolcseénlc, scndó composto por 
0 5 (cinoo)'mcmbroo, c:scolhidos pc::là comunidade local para mandato de 04 (quatro)""º"• pcmlit;ida 
OI (uma) rcconduçlo,, mediante ~VQ ~W de e:,cc;,1ha em .igualdade de c-,colh.a a;,m o:, dcma.i~ 
prcMDdcntcs: _ ' · . 
2.2. Cabe DO.!J mombros do Co eiho Tutelar, Qgindo de, fümlll eolegiadtl, o exettlcio d..:. :.\'r:J'bujçõ<e$ 
contiw .tl.O<!I lirl. 18--B, par. único!, 90, §3°, inciso II, 95, 131, 136, 19 1 e )1)4, todO!I da Lei n• 
8.069/90, observadas o• dc,vc""' e vodaç(lc, ·"'!labclcci~ PO• ~ Diploma, ....,.i_rn com<:> 'pc1a_Lei 
M W>.icipal nº -360/2Ql,S; . 
2-3. O presen1e Processo de Esacólhll-do.s membro• do Conselho Tutehu- do Muni<:lpio de Canto.do 
Duti.ti vj'su pRCDCha as 05 (cinco) vagas cxistc.mcs no cclc.giado. assim como para' !IIC\lS tt.Spoctivos 
sup.leuics.; • · • · • • • 
2,4. Por foq:a do d.iopo,to no art. s-; inclw Jl, da Recsoluç.ão i,•. 170/2014, do CON.ANOJ\, a 
candidatura d everá ser lJ:ld.Mdual, nl!o se,ido a~ticb. CómpO>iç-40 d~ Cm\plAS. 

~- DOS REQUJSITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS CANDI;DATOIS A MEMBRO DO 
CON SELBOTOB.LAR : , 
3.1 . Por !prça -do dlspo~10 oo ort,_ 13,3,_ !1à Lei of 8.069{90, e ~o art. _ 16, d Lei Mu,mlpal o• 

laoc:wparad:o-pela.]..el r.i-13.,0IOllOl,t:; 

360/2015, os C4\lld.idlitosa meoibro-do ~n,;,clbo Tulclar d=•pr,:aichcr, cum.ulativamcnle, oo 
seguinte, requisitos! · · • 
•) Reconheoid.. idooeldbde m.or:a.\; 
b) Idade igual ou su:perio:r a 21 (vinm e um) ant>S:; 
e;) Residir no mumcipio; 
d) Esmr quitei; com "" opri~ clcil:orais.c no gi,,m de "'"'" dücitos POl.lti~; . 
e) Estar qqitcs com as obri~e,i rn!Íil.atts (para candt~ do sexo ma.scull.D.o); · · 

· 1) Nilo lê< sido pe~ com li ~tuiÇ<Ío da funçlo de -mbIO 'do Co"""1b!, Tutelar, no• último• 
05 (ei:nco) IIIIOOI; • ' • 
li) Emlno ;mldi.o oon,ple!O; 
li) Nllo exercer maoda!Õ polltioo; 
1) EslBr no plCJ;10 g.ow ~ apô~ lhica o-mental para o cxercíeio do cátlJo de conselheiro iutelar, 
j) NIio lér ~ftidó nenhuma candcaaçAo c::rimiõal judici:al, sej a na ju,iiça comum. esta<JuaJ. Q\l 
fc,dcral. . 

4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERA.ÇÃO • 
4.1. O s mcmbroo do Conselho Tutelar .... ..-cetiio·.suas atividftdcs cm ri,gimc de dcdiçaçllo exclwn va. 
"durante o hónlrio prevWO [\O mt. "41 da. Lei Municipal n" 360001 5 para o t\J.o.cümJUDeo.to do óQlão. 
sem p«:juf:m do atendimento em regime de--plaotlio/sobreavbo, assim com.o da realli:ãçilo de o'utru 
dfügêncíaelúccm.sine=tes1LO·órgão; .. · · · 
4.2. A n,muoen,çfo ,erá de uqi. salirio minlmo <liscotc, .coin o ;.,..jusn, proporciorutl l!o• 
vencimentos do :servidor púb_lico "'lunicipal; • 
4.3. Se eleito pa.ta intew,ir o Có<Q;Clho Tutelar o acrvidór munic ipal, ~ optar cntn, Q valor da 
remuneração do cargo de Conselheiro ou o valor de ~ ve.nciménlDs, fü:anclo-lhe gllrlllllidos: 
a) O momo ao cargo, cmp~go ou funçlo <tu:; cxc:rcia, BS!EÍm que findo ô ~ mandato; 
b) A · contagcm do ~ de ~Jço P"<" todo; os cl'ci10• legais, c,«:~to para promoç&, PO• 
:cnc:rccim.emo... . . 

S. 008 lM:PlIDJMENTOS: . . . 
5-..l. Silo impedidos de servir l>O mestoo Comélho 'Tutela, os cóaj1.1Í!;cs, oompanbc:iro,, ainda qu.e em 
unil!o .bon,.oafetiva. ou parentei em linl_m reta, colateral ou por afini.dade, at6 o terceiro grau, 
indusivc, comoanc prcvi!lfu no ari. 140, da fÃi n• 8.Q69190 e u:t. 15, ~-Rc:.olu\)Ío n• I7otl014, do · 
CONANDA; . . 
! .1.. E >dstlndo CllDdidams impedidos de atuar num 'measmo Conselho Tutelar e que obtenlwn 
vo;aç&o sufici:CDJx: para fig;uran,m onlm ó., OS (ci.ooo) primeiros l"P=', <>D1JS1dcrar-,I eleito 
aqt>Cie q110 tiver maior votaçllo; o ·C411dlda.to n:mancsccnm_sprá =!uai.ficado ooi:no seu suplente 
im.edlat0,• assumindo Dá hipól"5C• d! vac4ncia e desde que »ao e:>ilsta lmpedjmclllo; · 
5.3. Esteodc•,c o impedimento do con_seU,,,,,ú:ó l.lllel cm r,:lnyllo ã autoridade judi.ciAria e ao 
reprcsc:nlBllUO do Mi.oJstério PO.blieo com l1hlllçlo na 1u:stiça. da fnllmcia e da Juventude da me mA - " ' ·.· 
S..4. É · lambé:m impcdid,o dn se i~ oo :>.l'OCéiSO de Esoo!bia uniJkado o membro do Conselho 
Tutelar que: • · · 
•I tiver sido cmpoSSlldo pma o &egundÕ,mandato co05i0Cutivo a!J!á o dia IQ <lé'Ja.neiro de 2013; 
b) tiver e~ettido ú mondato, cm regime· de prorroe,açao. por penado inintcaupto superior a · 04 
(qumro) ilrio• e mci.o: • 

. . ' 

6. DA COMISSÃO F~SPECIAL ELEITORAL: 
6:1. O Co4seJho M unic:ipal dos Diroitos da Criança e do Adole.ecn.R instituiu, uma Comiss:llo 
~ d.: , composiçlo parlwi.a enl:l'C l'Cp-tanlcs do govcmo " da oociodadc civil, para a ' 
órgllllimyllo e conduçã'o do P~"' Pro~ ele Ea<:olha; _ _ ._ 
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00 Sl!!JfO MUNICIPAL DOS DJllEITO-S DA Cl\JANÇA B DO 
ADO~ . 
RUA.: CASEMIR0 DE ABRl!\J, 66ll • carrao. 
CEP;64ll91D-OOO 

CM.E)CÀ -
____ , -_. 

CANTO DO BURITI·PI 
- ~ ----~fi•~ 

6.2.. Compete u Co~ & ~ I El.,_tl!)tú.l : . • 
a) A<,"li- .,, p••fü~ de regi_ . ....-.:, do, cond;damra o da,, ampla publicidade à rolaçJlp dos ClllKlldalo, 
iÕscritos; · . · _ 
b) ~-as impo-Ge$ .._..,_ CQgb;ã càodi<1Ato;1 que l)JIO ,.....,_ 0$ .-,,qnõsi- O?dai~ 
fom.cccn.do protoa>lo ao i.mpu:gnan~i • 
e:) Nq.tificar o~ Clindid.n.tá!ti i.mpü~~ oonczdm1ru;a .. U1eM. pril2Q pm11 a pre$C:ntnça:o di::i c,h:!f~ . 
d) D=idir. = primoino i.nadlDc:i,. adminiammva. aoc:n:a. da impul!Jl&l'llo das eaodi.daturas, podendo, 
,;, ·.,_~.,_ º"vi,- i,o,t,,ro~ c~ob,.,J"l""r., a,:n,I~ d•te""-"""-.. j...,,,...,,_ d<> do<>umc;uloo e u 
rcoUzaç«o de outras dllla~: · . · · · 
•) ~ ~ do$tine4a "<lar ooohecimonto fomlál ·clú· n,~ CU. -panhA aos CMdid,-tos 
considerados habilitado• ao plcilo. que finnarão ' campro.ml:oso de respeitá-las, sob pena de 
indefmmc:nto do ~giotro de .,...,i;üdmm,. ocm pn,j ut,p da impo.siçlo d85 SllD9ÕC'I previstas na 
lqils l"911<> local: • • 
O Estimw e iàcililGC o -nto de -!'Olicias d e faros que constituam violaç«o d:os rcgm, de 
campanha por parte dos. C&1dida.to..1. uu il !l'Litll u:n:lem; 
d Arnilisur o dccjdir, cm primeira m,ib\ncia odminiBlmtiva. o~ pt:dido• dC; i.mpugnaçA.o e outro• 
incldeo.~ cxonidos no <lia da võtQÇ'lo: • · 
li) E9colhcrc divulQ)>r os Jocal!,·d., vo~ "'"~.dó votos; . 
1) Divulpr, imcdiammcnte ,ipó• a apuraç&o; o "'8Ultado oflcial da votaçilo; . 
.if oH6car pe,;._-.o<!!menu, o Minil<tmo· Pllblico, com a 1lDlcccde11cia devida, de todas "' etapas do 
cc:name. dias e focai• de rcwü!IO e dcclSO<!s tomadas pol.o coleglodo; _ · 
k) Oiv"Jll'-.,- nmplnmcntc o pleito li. população. ·com ·o -auxilio do CMDCA e do Poder E.xeeutj1,'Q 
local. estlmwando ao m.hi.mo o. l"'rtjd~ "°" *i-. 
6.3. Ou d-da Coniliis!lo E..-clal llldtoral cabm,I n,cut;!Q ai plerulrla do C:>n.elbo Mumcip,ü 
~ J!)itt:ho.s dta ~J?• e • do Adolc;:sccntc .. que: se ICUDirá. -cm carãtcr cxtraon:liruÍrio, pata dticÜd[o 
com o máximo ~ ccltti~. .... · · · 

7. DAS ETAPAS DO PROCl!S O DE ESCOLHA, . , . 
7.1. O P.tOCú&So dei E !\JCOEhil pãtit inembm~ do Conselho Tutelar ol>scrvam·,o ealk:od6rto anexo ao 
~:.,,eull;! Bdtml, · ' _ 
7.2. -O Conselho MW1klpal do,; o, ... ;..,, "da C ri"'1\>l1 • do Adoloi,ç=tc, DO woo de ,ruas tribu:içõcs, 
!má publ;.,.., odiw.o copccfflcoo 110 Dl4rlo Oflciol ou ""'io equlvo10filc - .ca.da um& d.,. ,....,. do 
processo de C!ICOl.ha & ,,..,,,,_b,:os' do Comclho Tutclll,, dispondo sobn:, · . , 
a) fu.oriçõe,, e cntrcp <lc doewncntos: · · 
b) Rclaçll.o de cimd[<Lw>o, 1....,,-;,.,.; . • 
e) R<>laç&o preliw.ÍD$r dos """'1ic1atos cons:idcntdos hablUtado., após a •nAII.., doo docu.m,,ntu•; 
d ) R,,laçãO d«furitiva doo "8Ddidato• -<:Oll!i~• babl.11~. up(>o o j ulw,,n..,.to d" •Yenworia 
impugnaçllcs; • . 
o)· Fo·rm,iç11o -ini<,illi: -itayAo• doo ca,,dldato.~ babilitádos (p,,rtô.<lipc,çllo obrigo.tóri.o) _com 
Entl'Cvista etlmJna19rli,; ' 
f) O i• e locais de votação( . . . , _ ,.. 
e) Resultado pttllrnl,;ar do plmló, 1<>110 op<» o c:w:crromcnto da apWDçllo: 
h) Ro.,ult1.odo fü111l dQ pleito. apó• <I Jolgamenu> de eve,,nu,is ~; c -
1) Telmo de Pouo. · • 

8. PRIMEIRA ETAPA- .OA INSCRIÇÂO/ló:l'o.'TREGA DOS DOCUMENTOS, 
8.1. A p,rtiolpilçll(J .no j;>,c,,••>tc Proccs,oo de 0Eacolba cm Data nl:f1<,adà lnlcl-ti p..i.,, -riç&, 
=.:~io de rcq'IJCri.oicnto imprç:9so~ é ~ éfl!!t'Uild..ll. oo pmzo e D11S ~nd.i,;&s estabelecidas neste 

&2: Á inlicrição do•. canclldo.tos - e~ pcssoalmcme na "!'d<> do Conoc.lbo Municipal doo 
Dirdro~ da Cri_,, e, do Aoole5<lCDJt, à RUà a.;.,,,,,.,, d0, Ab,=,, .,• 669, -,,.,.,,,_ <lid,,dc,. .i.,,, 08 às 
1~;00, cn~ os dw 08 d o-J'>brll d" 2019 e . 17 deilll'io de 20111., · 
&3. Ao reall=r o. i_n$Cri,;Do, o Cllndidato dcvcd, obri~torlamcnto e s<>t> pena (Se k,dofonmcolO d<> 

wi, ~,dtio_ -- orlsil>al e o6pl.a do, $Cguinte• doeumen.l0$, · 
■) Cattol.ra de Identldode ou 'dOCUlllcnto cqulvalcfll.e; 
b) Título <le el;,itot, com Q CQQIPfQ- d<> votação oujuatificati>'a nas 04 (quauo) 61.tlm"" clciç,Oea: 
e) Ccnidllco ncgmivns clvch é, erimlnaiB que oom,provcm DIio ter sido coodOlll1,do <><> cslm 
rc ·poodcndo, como ré'I. .pela prática dó ~ pcml, ~rl.va, ou ooodi.l"' locompat(vel 
co_m a :ftmçl.o dc.~mcmbro do CoruJClbo Jutcl.at; • · . • . 
<l) l!m -do -Jd,,1<> do""""º m-..,~ ~ ,;1., q_ui1"ç.J,, """'"" obri"'°~mili-; 
e) Comprovan.to &, E..'ICO!aildado. . · , . 
8..4.. A falta ou i.n&dcquaçl.o de qoa.lqucr dos docum.cotos acima rclic.i.o.oados será lmcdiatamcotc 
cçmun_i~~ • ~o cn,ndi,~to. _quç {"Xlcml ~tiprÍ•J-1' ,n:(6 (1: d-ll~ • li.mit,c:: ptnt i-»QDçl,o d.ê Ç{{[)fJ.idm_unu•. 
p.,cvista nca.tc Edital; :- · • 
8..S.. 0 .$ dQcumeu.t.fn de:verilQ ~ l' eJJ~~ ..;:ro dU-IL, vi,11$ p~ (~ ~ fõl9ntnt..fti. 
8.6. Documento• digi-~ considerado• válidos, desde qu,o tam,~ ~lados ·°" 
originais ou cx:i.stcntcs - cm tbnnato digital; 
8.~7. Evenl-UllHi entrava i in5çrlfão de candidatunas Ou à jub.tada de documento:! devem ser 
lmediat.amcnte m>eamlnhados ao CMt>CA e ao MW swio f'úblieo;· ' · 
8.& Aa infümlaç&s pro.- e · do"'!JDc:nt<",s apl'C5Cntado., por ocaoiao da i,ueriçao ,so do total 
""'ponsnbiljdadc do CjUKÜdató. . 

, . - . ÁL.ISE .OADOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 
9.1. Encenado o p.razD de iMoriÇãO de 06ndld61.urü, a oml.>$i!O "!,,ipeci,,I BJ.,;10....i d.,.;_~ pelo 
CMDCA efoluará. no prazo de 7(s<rt:c). dias úl~ a o.náliso da docwn=1açllo exlgl.da - Edital, "°"' " 11vb,c,qvcn1A, publicaçllo da~ dooi candidatos inscritos: 
9.2. A nlo.çlk> dos canJJdo.,os ins,:,ri- é · n do,,uroeo"'-9ft0 RSJ)C,;tivn . ..,..., e~ oo 
Ministério ~blico para cU!nelo. no PrazD de Ql (um) dlo. ó.dl, 'li»'· " publJeo.çBo ,:eíerido- DO ilêl!Í 
. tcrio:r. . 

10 •. DA IMPUG A ÃO ÁS CANl>O),'.T(JlV.$, · . _ • • 
10.I. Qualq_uc, cidlldlo podcni r<:<9Jcrcr a .impugnaçllo do Cl!D'lidato, no pi:azo de S(cinco dla; (d;,is) 
contados da publi~ da"''~ dos -d,olm imcrilOl , c:m petição d~entc fundamcnbld.a": 
10.2.. . Findo o prazo mc,xi~ no lttm supn;, os ·owd.idtiou>s . ~ oc.rao 110tifu:.odo,, 
pessoalmente do .. tcor da impognaç.l.o DO prazo S(c::in.co dlu íi.t.cis). coa~, a ptt,rtir de; •entl.Q, 11. 

cottct o p<az0.de_S(cl"'?' ili"" út,,l,,) P""' ~""" dcfc,sa; • . 
lo.J. A Comissto Especial Eleitoral analisará o 1e0r das lmpugnaçõe$ e defesas op,-e,c.,~0$ ~o;i 

cao<li<Úlós, podendo oo.licita< a , qualquê,/r dos int~ a juntada de. docum..ntO<!I ,. o u tra$ J>rQVO.S 
do alepdo; · 
10.A. A <,:.,..,;_.._..ai, Espeçilli Eleitoral tcré o pmzo cjc 3(tres diao útw), rontadD!I-do tbmlno do pt'IU'..O 

pu;n, •aprc,,cntaçlo d<> defesa pelos c:arullilatos impugnado;, p= décidcõr sob~ o. impu~o; 
10.:5. ·Coocluída ll aDllli,,e <lu impugnaç!k,s. a · Comi&São llspcctaf lllsito.ral fará pub)ico.r ed.Jtal 
cm,.tendo a relsçll(> ,prelio:li- d.Oi! óMdidfflos IW>ilitndqo a pa,ticiparcm <lo Proccoao de llacólba cm 
·qcitll Uoificml.a; , _ _ · - · · 
10.6. N1 déeiSIJ<!,s da O'>mi"-.- Es.pccinl lllcitoral ""'ªº fimdrunemadas, dela! dcvcndo ocr dada 
~ocia a.o!I inl~Os. para .fins de ln.tcrpos çlo do.,-~-$ prevl$1ó$ ,ae.s.tõ BdiW; 
10,7. 0ao dec'- da Co.....-~ E lcitornl cnbcró rccuno li. Plco.tria-4l<> CMDCA, no p<a20 
de S(cinco di,.. fltcôs), contadoo da:,lata ~ publl~ do ~ "'1erido no item anterior: · 
l0..8. Bo;a,>tado a lmc ..:curw. a Comi.!lsllo Espoolal E ícltoral ' lld put,J.,.,., à tébçllo definltivlí dos 
cond.idotos habllitádoi 80 pl,oiw, cóm cópila ao Miniolério Nblico; • ' ' 
I0.9, OOO<l'Clldo lnlidade· cin' qllalque~ intõnnaçao ou doé·-...,l(> -..........io • ..,j,. q""1 t<n o 
mo.m~nto ut> qu<> e$,Ô. fo.t ~bem,, · o tl!Ddidato xrá c:x.<.luldo do pleito, liCfll pGjlÚZO. do 
ePOOUimlhamcnto diõs" fa.to,i à a.utoridadc compctento p.,.._ &pu,;,çllo e " d">'idla ,....x,usat,l~l!Q 
legal.. , • . 

11. SEGIJNDA ETAPA ~ DA CAPACITAÇÃO AVA..U,o.T(V'°" • 

11.t &UI etopa coosisu: IIII cap;,ci!&Çllo dos candidau,s habililD<;lo5 -=<1o" obrigatória a pn,s,,oça: de 
todo, o• candidsn» cla,i~iíi~oi de oo mlnimo 8(1% eia carga hwári11. of.nüdn. o que •<mi 
ooo.wmada 1<mrvés de Jj$!B de ~ sob p::na de> <:limillação,; . 
11.2 A ~ il:l>ÇIO obriglllÓri& avá,listiva -.nlCCeril. nos dias .li e 12 de Jw,ho de 2019 oo auditQrio 
da So,crotaria Muni.dpal de Ed.ueaçao e te.tá (:Oll1Q conte"údo progrom,ítiéo o E.tatuto dn criança e _do 
iidolcsccoto(ECA) e demais · Jegislaç&,, pc:rtincntc,, contendo atiyjdadcs avaliativas ood~ setlo 
obsc<vadao pela Coml..sno llspc<;iBl o di:=mp,<nho, PQnluBlidade e, aptj'(!Oes do, CO!ndi®IOS ;,o ~ 
de .,,ardo com a.• habilidades orl.e.nt&cla!Í pelo CO ANDAciwlas no Hcim 11.4.l ; . ' 
U.3A=ga horárlndocspadtaç!o S<ridc-16 b.Ol"Bli a =~cm do.is diu, 
11.4A llntl'Cv;stá $Cri r:c1111:i:oda DO dia 13 ele JWlbo sob JCSpOIISUbilidode da 'Comiosllo Especial e do 
Mlnis~o Públi.oo, de inmtuir = Comi&.s1o T fcnlcà para rea.lizaçllo da., ootre,vis!M, .endo 
obrigatório a presença de pelo JJ;ICllOS um J)Sicó.lo.go.· l!sta eiap sen1 de cw-ái.er éliniinlitório e sedio 
avaliodo de. acordo cori:, a cartil.htl ueonselbo Municipal dos Dm:ilm da Criança e do Adol.coccntc o 
CoMOl.bo Tutelar, orientll9l)CS pm,1 crimçãq e · funcionamento", da SccN!tarla Especial de Dlfieitos 
HLIIIlmlOOil'Coruoclho Na.,iQnal dos Dtreitos da qriança e . Do Ado1csccnte - •CONANDA; os 
coD.Selbeirbs ~ apresentar as sqp,in1CS babilidadc,i: . • _ _ 
11.,u Capaci<ladc de;, "5CUUI. de c:&numcaçiló, de bwacm e n!pamir. informações. de int<:ri.ocuç!'o, de 
oe11oéiaç;aó, cio artieuloçao, de cla.bomç!o de mxtos, d"- o.dmini~ o tempo, êle realizar reuniões 
-.ficam, e criatividade .instiluc;iowil e comonilAriA. 
ll.4~ Vooãçllo pam n caw;a públi.ca; 
l l -'.3 Dispolllbilldade e, dizposiÇllO para o trubalho; 
11,4.4 Coc:sllo e oocr&cia de ide'ias; 

12. 'DA CA~ANHA D PROPAGANDAELElTORAL: 
12.1. Cnj)e oo Podér Plíhlico, com a co1.aboraçllo dos ó:rglos ·de imprensa locais, dar ampla 
divulpçlo ao Pro«sso do .Escolbo de$dc o momento da pW,licaçl.o ·do pn,scnte Edital, incluindo 
infoan~ quanto ao papel do Consel.ti.o Tutelu, dUI, botârio e locais de votaçã,o, dcntl'C outrm 
informaçll_!"l di!stioà4as a imeaw-ar a ampla pru:ticlpnçlo PQpular no pleito; 
U .2. B - li vioc.,J_..,,ao poUti"!)-portidária ,da! caodldatwas, seja aua- da ilJ,d.ieação, oo 
material de propug,mdn ou irucrç&s nà mídia, de l~ ele panidos políticos, slmbblos. àloeano, 
llOlllCS OU Íotograf"@!J de _pessods qu,;. WGlu OU inclir,:tamcntc, denotem~ VÕncul~; ' 
tl..3. Os caodi~ poderllo dar ialcio n campanha clcitoral ·c,pcls à p.lbUêaç.ao da ,daç!o definitiv,. 
dO<i candidato! habilita.dos, pn,vi514 oo I~ 10,8,dcsle l,4;..'.i; . ., 
J.2.A. A propaganda els;ilorul_,em ',vins e losn,douros pllblico• , ob!IÇl"YIU'á, por analoala, os limitc8 
ímpostos pelá legi,;lação eleitoral. e o Código ele Po euros do Municfpio, gemntiml!' igual.dadc cio 
condições a tQ<los os candi~; · . · · . · . . 
lZ.S. O. oorulidatoo podcdlo promover a,i suas canill~ j únló o.. eleito""', por meio de debates, 
cntRVU<ta,i e dimbuÍçllo de pmlletoS.: _desde q uc Dilo cawcm dano ou pcnuibcm a or.clcm ()l)bUca 
ou panl.culat; • 
12.~ A:o instirui~ púlilicao ou parti~ (c5:00lJl$. camera ~ Veceadrucs. rAdio, i.gn,ju etc,) 
que ICl1bam intcrcssc cm promover de~tes oom os candidatos dcvrrllo fommli:zw eonvite a rodos 
oquclc,i q~ estivei:em aptos a concorrer ao cargo de lll.m:nbro do Conselheiro Tulélw, 
J2.. 7. Os dcbol ca d"""'1k> ter rcgulamenlQ pt(iprio, !> , .,;_ çiwenllldo pelos o,:ganizadorcs a todos oo 
J)ártic,;ipm,~ e à Comisslo E,pc,<;ial Eleitoral désiau,;.d& pé.lo Conselho Mmricipa! dos Dimilo$ da 
Crian~ e do ~olcsc=tc com pelo mcnoi O·S (cinco) clias de IUIICCCdencio;. . 
12.8. Cabe il, ComiSsl!O .Especial Elciton,J .;,pervbi9Mr a re~ d~ dcbtltcs,, =land:o pam que 
sc;j- propox:ionadas iguais oponulli.dades a todos oo Cllll<lldalD• nas 5UBS'CXJ?O$içl)~ e respost:M; 
12.9. lâ: ve,dada a propaganda, ili.la que gratuita, pó.r meio dos- veieQlos ele comumca.çM em geca.l 
(Jornal, rádio ou tclevi$11'o). •f,ux •• outcloon, cwnises; bonts e . oUll'Os melo• i:Jilo prcvi,to• nc,ite -~ . ' . 
lZ-10. I!: dever do càndidato portar.s,, com.~dàde dU<IIIIIC a Cálllpllnha eleitoral, sendo vedada a 
propaganda :lrreal w .wi~osu ou que p:romoYa ntaguc pessoal con.tra os concorrente::,; 

il.u. NIio $Ot1I pemúlldo qualquêt tipo de pro~ no dia da eleiç!o, em qualqüét local público 
ou nl:,e,u, .® público; sendo que a. aglomcraçlio d,:; pessoas · ponando insti:wncmos de prop8gl!Jlda 
car&eterl.za manifc$1;nÇIIO oolc:tiva,_póm ou sem utilização de "'31culoo; • . . . 
12.12. A violaçlo das rcg,as de ~papha lm.portatá .na e~ do "'gi,;tro da cnndidatum ou 
dipl.oll)A de _posse dO' cand.ídato ~nsávcl, após a inalaumçlo d" pnlC"dinienio edmini.un.tivo no 
quol seja 11arao.tido lilO c"andi~ o '.c:xc:n:{cio do ci;mtraditórto o da amplá<le~ 

l3. DA ELEIÇÃO DOS MEMB:ROS DO C.'ONSELHO TirrELAR, 

.t~.1. A eleiçao para_ os membros.do ComclhÓ Tutelar do Munli:ópio<le Cmiro do Buriti rcaliz,,.r.,sc-,1 
no dia 06 de outubro de 2019, Clll3 08b b ITo, na tln.idade Escolar O.Sair Vale te, locallzada,na 
Rua Coelho R.odrlaues, /;IN, 00:nforme Pft'Visto no en. 139, da Lei n• 8.069/90 e Rc,;oluçllo oº 
152/2012, do CONANDA; ·· ' . 
13.Z. A "ºtação devm o,;onu -f~cialmcntc cm umu cl<:ti'õniw cedida., p,;la Ju;,úço. 
E l<Oitotal. o~ as disposi9ÕCS da,,· rcso.luçGcs aplicáveú expedi~ pelo Uibunal Sµperior 
Eleitoral e Tribw:ml Rcgioo.al Eleitoral do Bfflldo do Pi u.!; 
13.3. As cslulas para votAÇl.o mununl k:<ãO cl.abomda,, pela Comi~ do peoial Eleitor81, 
adotnmló parfunc:tros similaies """'eniprogados.J"'la Jus1i9o- El.eitor..J em soo co.nfecçllo; • 
13.4. Nao "8bw.cs de vot:1194o -~ listas com rei~ de nomes, co<tinomes, fotos e número 
dos C&Ddldil.tos a memb10 do Corui1lho Tutelar; · ' · · • · . · · 
13.5. A:!I mc,iu -,,pioras de ~ devcrilO lt.vnu-~ segundo modelo fo_rnccido pela Comissão 
Espcciol Ele.itoral, w quais ·ocr1o~gistrada.i ,wentuais lnt,e~ (>ç(Jmdru, no dia da v~. 
além do nwnero de eleitores "Olantés em cada wzw da., wnas; · - · ' · 
13,6. Ap6s à identificaçlo, o cloitor ~" li~ de presença e procederá a VOUI.Çllo; 
13. 7. O clcitor que nlll) ~o~ ou tlllO puder 1WU1U, U!lllrá a impr=são dlgital como !bima de 
identificação· · · · · · • · · 
13.8. O deif;f podéd vota, em 11pCm1,1 Úm cimd:ida!D; · . · 
13.9. No caso de volaçAo manual, vot«I em .mais de, um CMcliclaJp ou que contenham l'1IB1ll8a que 
nllo pdm1tam al"<:rii: a · voillade do · eleitor sério" anulados, devendo . ..,. colcxados am envelope 
~ conforme pn,visto no ,qptlamooto da eleiçao; 
1:l.10. Senl tmnbfui conoidcmdo inYél.ido o voto: 
■) c,uja c6duJa eootcnha mlris de Q_I (um) ~dato ~ado; 
IS) cuja cb;lula nllo estiver rul>ricada pelos 'mc.mbros da q,csa de votação; 
e) cuja edd~ nló coné5pOD<lc,: ao modelo ~fici.al; _ · · 
d) 4"" ti~ o ·sigilo violado. · _ 
13,U. Ef~ a ilp\uaçilo, :se~ considerados eleitos oo 05 (cinco) cand!dato macls vot...:10$. 
rcModvad.â a ooom!!nci,, de Bl,guma'das ve,daçOes Iepb 11Cima i:efcridu, scoclô os demais carulidalo• 
consiaén>elmi supl.cntcs pela omonf de~; - 0 - , • 

13.11. Biµ caso de cmj;,,w, :oa VQU>çao, ~vada a. exi.st&icill de ootro critério prcYislo na Lei 
Municipal •~. Sêtá consid"'™'·" déito o caudidato com idade mai.« cl.cvada. · 

14. DAS \11!.DAÇÕ AOS CANDIDATOS DURANTE O PROCE$SO DE COLHA, 
14.1. Con.forme pre,viMo no mt. 139, §3°, da Lei n• 3-069/90, <! vedado ao <:Mdldoto doar, of~r. 
prometer ou c:n~gorao eleitor bc!n ou vantagem pessoal de qwlqucr lllfllrn:2n, im:Jusive briodc!i de 
pequcnovalor. . · 
14.2. É uunbém,,..,dada a prática <le condutas abusivu ou dcslcai, que ncanclcm vantagem indevida , 
QO e&ndidato, como a ~ de u.mo,•• e o trm::mportC do clcitorcst dcatrc outras previstas na I...ei n°' 
9 . .504/97 (Lei EleitOral), pois emb,;,ni. nlO canoct<:ri=m c::rime o,leítor:al, importam m, vlolaçlio do 
cievor de idoneidade mond que se COllB!itui ,;,.um dos n,quistm, ,.l.,..,,o,itareS d.o.i candidatur"~; -
l 4.3. Os Cillldidalos que pmti~m. qu.jl!quet" das oondutill< rclociooadn:, nos· ltc:m aotcrio""', 
dunmtc e/ou· depois da~ incl.usive no dia da ·volll.çllo .• tcrllà' ~o seu rqci~. d<> 
CMC!icwura. ou diploma d.e po.s:se; ,..e:, prejul.ZQ da apuraçao a,. responsab~ civil e mesmo 
criminal, inclusi~ de teteeiros· quê oom cJcs colaborem; . . · · 
l4.4. Cabétá à ~nrusllo Eapccial 'Eleitoral ou, ap,)c,• $U8 dissohição; /1 Plenária do CMOCA, dec-ldJ r 
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,- • ~~OOSDJREITO-~DACllJANÇA_BOO 

RUA.: CASEMIRO DE ABRl!\J, 66ll • CENIRO • =~URlll-PI , , .-, 
-- . 

. . 

CM.E)CÀ -
---~- -_. 

. ~ ---~fi•~ 

peLI. CõSMÇi'ló do regjStn:> dá CáDdidatu,:a (lu diploma da posse. após ·a instauraçãÓ de procedimento 
~vo oo qual ,cja pnuitido DO canwdalo o ~cio do conlpldilório e da ámpla dd'~ 

15, DIVULGAÇÃO DO RESULTApo FINAL:. · 
15.1. Ao final de todo o Proeesso. a ComissSo Bspeeial BJ,eitoral eneaminhad. re~rio ao CMDCA, 
q,uc fani divulg;a:r oo Diário -OliciDl w cm -io equivDlfflle. o pomo gos OS (cmco) éandidaros 
c:k:itos para o Conselho 1'IItdar e: a,us n:si;,cctiVWI lJllplcmcs., Clll nrdcm d~re de votll9l[o. · . 

16.DAPOSSE: , 
16.1, A pos:se dos mem'bros do Conselho Tutelar scri eoncC<!ida pelo Piúiiicnlc do CMDCA local, 
oo dia 10 de Joeiro ele 2020, conforme previsto no att. 139, §2°, d.a Lei n• 8,069/90; 
15.2- Altm dos 05 (c-ineo) amdida.tos mais votDdrui, também devem tonw posse, pelo ~ os 
(cinco) suplenle.s, também obsei;vada a -ordem de volaçllo, de modÓ a ,wegw:ar a continuid:od~ no 
funcionamento do 6rgAo. e:m caso de litdas, licenças 011 i.tnpecllmcotos dos lltularcs._ 

17. DAS DISPOSIÇÕE-S FINAIS: · . ' - .. 
17 .1. Cópias do p!!eSente Edital e demais a!Os da ComissAo Espeeial EleitOl:'8.1 dele deco!'re.ntcs Sl!1'!o 
publicadas. oom desraque, nos ói:glios ·oficiais de imprensa. oo sllio e)etr(lnlco da Prefeitura 
Munlcipàl de CaalO do Bwili, bem como ~ nci mural da P.refeilun. Murucipal, da CAmari. de, 
Vercadore,,, ·oa Ude oo Comelho 4'!telar:, do Conselho Munlcipal dos ~tios da Criaoça _e do 
Adolescc:ntc (CMDCA) e dos Centros de '.l«:fi::~ie. d_e A&sls~ili Social (CR/-S), Ce:otros d;e 
Refl:rênc:ia Esp,,cialaádo• de ~ta. Social (CREAS), l'OMOS de §Bllile, e Escol.as da Rede 
Plll;,li.ca Municipal; ~ _ _ . , • . _ . - _ _ _ _ • 
17-2, Os easos omissos serão ~lvidos pela Comls.<iSo Especial B!cit,;u:al,. o~ as nomw 
legais contidas na Lei F.edenl n• 8,069/90 e na Lei Mlllli~ n~ 36Qn(l l S; . 
17.3, É· q,:i iDteira responsabil:idadA:. dos eandidatos acompanhar a publi~ · do todos os atq,,. edi,tai, 
e collll!Jli~ rcferco:tes ~ proeeS30 ~ e,,colha em data unilicadia dos membros do Con~\l,Q 
Tul~ • , ' . ' ' 
17 .4. E fàeultado aos candidalos, por_' si ou por melo de represeattl!11es ~Ddos perw,te a 
Comissllo Espccial··Elcirocal.. acompanhar todo desenrolar <lo ~~:;t, de C$COl.ha, inclnindio.' as 

oerimônias de 1~ de l.lmllS. vo~ e~; _ · 
1'7.S. Cada candidato poderá ettdAonciar, atê 4ll (quarcn\11 e oito) h.....,, ·lliltc:s do pleito, OI (um) 
rep,,sc.otaotJ>· por local de votaç!o e OI (um) rc:prcsc~c pãn ~ a apun,~ dos voroe e 
c:tapa,, prclimiDan,s do ~; · - · . • ' · 
17,6. 0$ ~ da Colms$lo Bspccial. EloótOl'lll se c::o<>Cll'IU:D com o envio de rclat6rio final 
coot.cndo as Ül~coim,cías e o rc$Ultado dQ, votaçlo ao CMDCA; ·. 
17.7. Q' de,c.wnprimco'to da:, ·noIDlllS pR:Vistas o~. Edital_ Ímplim m, eotcluslo do candidalo ao 

. processo de esoolha. · " ·. · · 

' Publiqu~ . 

.ae..mblll~ riplu .o Mltúlcérlo l'õb eo, Poder JudleUn~ e C-Allllln. Monhiq,al !o<:•is 
. - _- .. - . . - . 

Pedodo de~ . 

Cldlto do B':'riti, 05 di: Ab'ril de 2019 

Lmf!\,NE DA SILVA BARROSO 
l'\"eslfe.nte, do CMDCA 

ANEXOS · 

CRON()G~~EXO l) - . 

Df1!CRIÇAO • 

Resultado Final dos candidato& habilitados · 
- -· ·--··. . . . 

Raul1ado Final ' 

DA.TA. 

08.l04/2019 

, De 08f04/2019 a 
17/0S!.2019 -

' De 20 ll 28 de maib 

. 29demaio 
De 29/0S/2019 11 

04/06/lO f9 . 
De OS a 07 de Jllllho 

• ' · . - .. -10/06i'20l9 ·_ 
.11 e 12 de1Ullho 

13 dejuo.ho . 

17 dejmiho 

06/10/2019 

06/10/2019 

IO/Olfl020 

FICHA.INSCRIÇÃO P ARA'.0 .CÓNSE.LBO TllTELAR (ANEXO 2) 
. Gf.ST ÃO 1020/2024 ·• . ., 

Can.diddo 
INSCRIÇÃO N" __ _ 
Nom~. _ _ ___ _ __;, _____ ______ ____ _ ___ _ 

Membro dl Comisdio··Eleitoral-CMDCA 

(Deslaqae eSII flrte) 

FICHA DE INSÇRIÇÃ.O PARA O CONSELHO TUTELAR 
GESTÃQ 20~&24 

Favor preenche., com leira legíw/ [Xllafol.i. de tneam/JJ}uJmenJo ao lilinistúio Público 
para processo tleilaia1- • · 

Cúdidato .. 
SCRIÇÃON' _ __ _ 

Foto3x4 . · 

Nome:·----..,....---'----,-.;......--~------ ----
Endmço: ___ ..___ _ _______ _:__ _ _____ .:_ 

Baino: 
l .... _·- ---- ----'---.---------,------
""""' Data·cle ascimcnto: __ / 

RG:. __ ~ ----- --'--,------_..._ SSP-__ ..:.... __ _ 
CP~ ____ _____ ...:._ ______ _ 

Escolariclade: _________ -.---=-----~-Sexo: ( ) F ( )M . 
Te! Residencial: Tel. Ce!ulai::. _______ _ _ 
&lail: 
Profissão·-. -:---------'c...--..:._----,--.;__-----------

Rcsidc oo Muoiclpi.o: ( ) Sim {) N~' 
PfflOa.Defioi&icia?()Sim ( )N'!o Cmpositivo,qual?. _________ _ 

Estacki avil: ( ) Cw4o () Sotjwo ( ) Vióyo ( i 0utr011 
Trabalha.ou exerce alguma atividade? ()Não () Sim, qua17._._. _______ _ 

MEM.BRO DA C-OMIS&lo ELEITORAL 

Nom~-----'--------'-----''--,__ ___ ....;. __ ..,_ _____ _ 
RG: ___ ________ _ 

DAS CON,DIÇÔES GERAIS 

. ' 

O Clllldi.dato DECLARA; para os devidos fins, que tân pleno .e inlegra) conlJt:çmt'o e 
co.õCOrda cxpressam.~le- CO/JI todos ·os lermos e condiç(lcs estabdi:cidas no EDITAL PARA 
Ef.,BIÇÃO DOS-MEMBROS DO CO ,SELHO 'FUTELAR DE CANTO _DO BURITI-PI e demais 
documentos, legislações relacioJJlldos. · · 

O prccoohimtnto e entrega da p=i.tc ficha de inscrifão não confere ru:m tampouco garãnte 
ao candidato direito a participar do proocsso eleitoral, fi.Ci!lldo o mesmo int_egra]mente sujeito ao 
cumprimento de todos os ierm.os e coodiç&s estabeletjdas do EDITAL PARA.ELEIÇÃO DOS 
MEMBROS 00 CONSEI,HO TUIELARDB CANTO DO BURITI-PI. · -

. • ' ' .. 
' ·! • 

O candidato deverá apre$entar 10do.s ·os documentos exigidos pelo EDITAL PARA 
ELEIÇÃO DOS MEMBROS 00.CONSELHO TIJTELAR DE CANTO~ BURITI-PJ, sob pena 
de impedimento no recebimento 4 inscrição oa no seu imediato ca:nce~etito. 

CANTO DO BURITI---'-_ __ de _____ 2019. 

Assinatura do candidlilo 


